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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

CoNSELHO MUNTCTPAL DOS DTRETTOS DA CR|ANÇA E DO ADOLESCENTE
Lei Municipal no 3910/2013
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COMDICÀ GARANHUNS\

Oficio n'05412024

Garaúuns,04 de junho de2024

Ilma. Seúora
Cybelle Karine Silvestre de Lima Marques
Departamento Administrativo de Convênio (SEFAZ)

Assunto: Encamiúamento de Termo Aditivo creche santa Terezinha.

Cumprimentando-a cordialmente, o Conselho Municipal dos Direitos da criança e do

Adolescente - COMDICA vem por meio deste, encamiúar o Termo Aditivo do Termo de

Fomento n'00412023 da Creche Santa Tereziúa, bem como a Resolução n" AfiD024 e a

solicitação da referida Entidade, conforme segue os anexos.

sem mais paÍa o momento, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

c
Milena da Silva

Secretiária Executiva do COMDICA-Garanhuns

Rua Ernesto Dourado n" 890 - Heliópolis -CEP. 55296-280 Fone: 37627082
E-mai I : garanhunscomdica@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS
CONSELHO MLTNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Lei Municipal n" 3910/2013
coMDlcÀ cÀxÀirHrrNs

I'TERMO ADTTryO DO TERNIO DE FOMENTO N'OO4/2023

TERMO ADITIVO DE CONTRATO PARA
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL,
REFERENTE AO TNSTRUMENTO IMCIAL,
TERMO DE FOMENTO N' OO4I2A23, FIRMADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE GARANHUNS DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, ATRAVES DO
CONSELIIO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
GARANIIUNS - COMDICA, NA QUALIDADE DE
GESTOR DO ruNDO MLTNICTPAL DE DEFESA DE
DTREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E
A CRECHE SANTA TEREZINHA. DENOMINADA
oRGANTZAÇÃO OA SOCTEDADE CrVlL - OSC,
COvÍO MELFiOR. ABAIXO SE DESCREVEM.

PRINTEIRO CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS, pessoa
jurídica de direito público, com sede no Palácio Municipal Celso Galvão, localizado na
Avenida Santo Antônio, n" 126, Centro, CEP 55.293-904, GaranhunslPE, inscrito no CNPJAyIF
sob o no 11.303.906/0001-00, atraves do Fundo Municipa! da Criança e do Adolescente,
inscrito no CNPJ N"01.410.340/0001-53 com sede na Rua Ernesto Dourado, 890, Heliópolis,
Garanhuns/PE representado neste ato pela Sr.' Inês Eliane Afonso Ferreira Madeira,
brasileira, casada, portadora do CPF n" A42.857.004-68 e RG n' 792672 SSP/PE, residente e
domiciliada na Rua Vicente Carvalho,620, Heliópolis - Garanhuns/PE.

SEGUNDO CONVENENTE: CRECHE SANTA TEREZINHA, situada na Rua Leopoldo
Faustino de Albuquerque, no 963, São Jose, CEP: 55294-305 nesta cidade de Garaúuns/PE,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 03.673.14610001-96, doravante denominada ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIUL - OSC, neste ato representado por seu Presidente Nelson Brito da
Silva, brasileiro, inscrito no RG no 1 . 148.671 , SSPIPE, e no CPF/MF sob o no 248.5 1 8.254-04,
residente e domiciliado na Praça Nossa Senhora da Conceição, no 89, Centro, Jurema,/PE, CEP:
55.480-000, o qual reger-se-á tambem, no que couber, pelas disposições da Lei no 8.666103, em
seu art. 116, parágrafos e alíneas, e alterações posteriores, celebram o presente Termo de
Fomento mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas, que mutuamente aceitam e se
obrigam a cumprir.

RESOLYEM: Com fundamento legal na Lei Federal n" 8.742193 (Lei Orgânica de Assistência
Social), na Lei Federal n' 9.604-98, na instrução normativa do MF no 03193 de 19 de Abril de
1993 e Instrução Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional, no 01, de 15 de Janeiro de 1997
da Lei Federal 13.01912014 e suas alterações aditar o Termo de Fomento n" N412023, cujo
objetivo e o repasse de recursos advindos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - FMDCA, para a CRECFIE SANTA TEREZINHA, CNPJ: no 03.ó73.146/0001-
96.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorrogar a vigência do Termo de Fomento n" 004/2023 até o dia
23 dejunho de 2024, por um período de 0l (um) mês do enceÍramento do TF.

CLÁUSULA SEGUNDA: Aprovar autilização dos rendimentos no objeto do projeto referente
ao Termo de Fomento n'004/2023 daCreche Santa Terezinha.
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CASA DOS CONSELHOS
Rua Ernesto Dourado, 890, Heliopolis I Fone: (87) 3762-7082

E-mail: ir.á.^.,.,,,,,\i..;..,..,.-.:.,....
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS
CONSELHO MTINICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Lei Municipal n" 3910/2013

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas e
condições do Contrato ora aditado.

-b, por estarem assim lustas e acertadas, as partes contratantes assínam este termo aditrvo em 03
(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Caranhurts iPE, i6 tie rrtaiu tic 2ü24

.\
DEG

CNPJ: I 1.303.906/0001-00

INÊS ELIANE AFONSO FERREIRA MADETRA
CPF: 042.857.004-68

ORDE}{ADORA DE DESPESAS DO FN,íDCA

trB
CIMDICÀ GANÀI{HI'NI

CNPJ: 03.673.146/000 1-96

NELSON BRITO DA SILVA
PRESIDENTE DA ENTIDADE

CPF: No 248518.254-04

l*^^;l^.- \«s<nn d, l:.x,o--
CffiIPAL DE DIREIoS DA CRIANÇA E Do ADoLESCENTE

LEONILZA SOAR"ES DE FARIÂS
PRESIDENTE DO COMDICA

CPF: 034.172.1s4-98

CASADOS CONSELHOS
Rua Ernesto Dourado, 890, Heliópolis I Fone: (87)3762-7082

E-mail: ilmdirasairuIuiuGbcuta.ilEçm
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ESTADO DE PERNAI}IBUCO
MT]NICÍPIO DE GARÂNHUNS

COI\IDICA - CONSELHO IIIUNICIPAL DOS DIREITOS DÀ CRIANÇA E

DOADOLESCENTE
RESOLUÇÃON" 017/2024

Dispõe sobrea aprovaçãoprorrogação de prazo para execuçãodoTermo
de F omento n"OO4 I 2023da Creche S anta Terezinha.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, no uso «le suas atribuições que lhe conferea Lei
Municipal n." 3.910/2013;

CONSIDERANDOa assinatura do Termo de Fomenton" 00412023 da
Creche Santa Terezinha,realizada em09 de maio de 2023;

CONSIDERANDOo repasse dorecursopara execução do Termo de

Fomento daCreche Sarnta Tereziúa n"004l2023,realizadoem17 de

maio de 2023;

CONSIDERANDOa deliberação da Plenária em Reunião Ordinária
realizada no dia I Sdemaiode 2024,soba Ataden"4 I 1 ;

CONSIDERANDOasnecessidades exposta pela entidade sobre a

utilizaçãodos rendimentos no objeto do projeto referente aoTermo de

Fonrentono 00412023 da Creche Santa Terezinha.

RESOLVE:

Art. l'-Aprovar por unanimidads o uso dos rendimentosno objeto do
projeto referente ao Termo de Fomento n"004i2023 da Creche Santa
Terezinha;
AÍ. 2"-Aprovar a prorrogação por 3Odias (01 rnês),rnediurte Termo
Aditivoref-erente aoTermo de Fomentono 0Ml2023,atendendo a

continuidade necessiiria das propostas
doProj eto"Caridadelll"daCreche Santa Terezinha
Art. 3'-Esta Resolução enfia ernvigor na data de sua publicação.

Garanhuns,l6 de maio de2024.

LEONILZÁ SOÁRES DE FÁRIAS
Presidente do COMDICA-Garanhuns

Publicado por:
Nicole Borges

Código ldentiÍicador: 83 DF73 3 6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no día 1710512024. Edição 3593
A verifrcação de autenticidade da rnatéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https : //www. diari omunicipal. com.br/amupel
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,,EREEHE SANTA TEREZINHA,,
(Mons. Nelson)

Garanhuns, 15 de Maio 2024.

Oficio OO7 2A24.

Ao CüMDICA - Garanhuns/PE

llma. Sr.a Leonilza Soares de Farias - Presidenta

Vimos por meio deste, solicitar a este renomado conselho, termo aditivo

de tempo por mais 30 dias (23 de Junho de 2024) para utilização de recurso

em caixa, para pagamento de pessoal, conclusão e prestação de contas do

projeto "Caridade lll' referente ao termo de fomenb A4EO23. tendo em vista

que o inicio da utilização do recurso se deu em 23 de junho de 2023 e que ao

longo da execução do projeto Caridade lll os valores referentes aos impostos

do mês, foram acumulando, uma vez que diante da dificuldade de contratarmos

um funcionário (o) para serviços gerais em regime de CLT, já que todos (as)

candidatos (as) a vaga alegavam ter o beneficio do bolsa família e com isso um

registro na carteira de trabalho resultaria no cancelamento deste, e como não

poderíamos de!:rar de contratar um{a,} serviços gerais, * fizemos em regime de

prestação de serviços mediante assinatura de recibo, após termos consultado o

setor de finanças da prefeitura de Garanhuns. Logo, pedimos a liberação da

utilização do recurso em conta para que possamos dar continuidade às

atividades da instituição.

Segue em anexo a planilha descritiva da utilização do recurso, sendo

incluído o mês solicitado no oficio a cima.

Sem mais para CI momento, agradecemos o apoio e deliberação de

todos, e nos colocamos sempre a disposição deste conselho.

cNP' 03.673.1461mO1-96
Rua L"eopoldo Faustino de Âlbuquerque, 963 - São José CEP 552Ít+i105 - GaranhunsríPE,
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Mons. Nelson Brito da Silva

DiretorlPresidente

cÍ{PJ 03.673. 146/«X}1-96

Rua Leopoldo Faustino de Albuquerque, 963 - Sãc José cEP 552!14-305 - Garanhunslpt'
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Jun

20?3

Jul

2423

Agosto

2023

Set

2A23

Out

2023

Nov

2023

Dez

2023

Jan

2424

Fev

2024

Mar

2424

Abril

2A24

Maio

2424

R§

13.819,50

fio

729,00

RS

729,00

t{+

276,00

RS

1.320,00

Ê$

660,00

R$

ô60,00

R$

706.00

RS

70Ê,00

RS

707,50

R$

707,50

RS

707,50

PLANILHA DESCRTTTVA DA UTTUZAÇÃO Or REÇtJRSC]

Obs: O recurso referente ao repasse do Fundo Municipal dos Direitos da

Criança e dos Adolescentes corresponde a R$: 22.000,00 (Vinte e Dois Mil

reais) e o restante é contrapartida da instituição.

cr{PJ 03.573.146/mO1-9§

fiua teopoldo Faustins de Albuquergue, 963 - São José CEP 55294-305 - 6aranhuns/PE.

Junho

2V24

TOTAL

RS 686,00 RS

22.414,0
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